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Projeto de Lei  nQ 002/2024

oOV ^o```av

EMENTA:  ALTERA  OS  ANEXOS  DA  LEI  MUNICIPAL  N°

452/2023  E  456/2023,   REGULAMENTANDO  NO  ÂMBITO

DESTE  MUNIcl'PIO,  0  NOVO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE

PARA   OS   SERVIDORES   DA   SAÚDE,   E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Prefeíta  Municipal  de São José do  Brejo do Cruz,  Estado  da  Paraíba,  no  uso de  suas  atribuições

Óee;:ts,d:s;:c:a:Tt::toescdoansL':,eàar:::,:ad::::;:p:,:Se;ncc:Sm:::ae;':r::QadporeAc:aç3ã6;:ocânftse5q6jeen,neo:;::;saoçsã:

da  Câmara  Municipal,  a  seguinte  Lei:

Art.1°. 0 Salário mínimo vigente no Município de São José do Brejo do Cruz,  para os servidores lotados

na Secretaria Municipal de Saúde,  será de R$ 1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais), a partir de

01   de jarieiro  c!e  2C`24,  conforme  de{ermina  o  Decreto  Presidencial  11.864,   DE  27  DE  DEZEMBRO  DE

2023_

Art.  2°.  Ficam  alteradas,  na  íntegra,  as  planilhas  de  progressão  salarial  constantes  na  Lei  Municipal  nQ

452 de 31  de  marçc de 2023 e  Lei  n° 456 de  12 de maio de 2023   qual  seja  o  Plano de Cargos,  Carreiras

e Vencimentos  aplicáveis  aos servidores  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  São  José do  Brejo do

O:er:i;Po:'e:;::vao:Ca:rc:;9o:°Á:::ej:nv:;::|atons°::nstaa,áer,Soe,tn:c:a°,rdcae:at::,Sa°:::gar::sTvuan,e:::::gbeáns::at::ocsa::

níveis do Anexo  1   do Grupo  Básico e Grupo Técnico de NÍvel  Médio e da Lei 452/2023 do Grupo Superior.

Art.   3°.   A   alteração   cie   que   trata   o   artigo   anterior  destina-se   ao   realinhamento   dos   vencimentos

constantes  ria  referída  Lei,  por força da  alteração do Salário  Mínimo a  partir de  lQ janeiro de 2024.

§  19  0  rea!inhamento  de  que  trata  este  artigo:   se  dá  com   base  nas  disposições  do  Decreto

Presidenc,ia!  11  86£   de  27  de  dezembro  de  2023,  que  dispôs sobre  o  valor do  salário  mínimo  a  vigorar a

partir de  1 ° c!e janei.o de 2024 -e nas disposições da  Lei  Federal de nQ 13.152 de 29 de julho de 2015,  que

trata  acerca da  po!ítica  de valorização do salário-mínimo.

!1 da presente  Lei,  com  variação de até  10%  (dez por cento) de um vencimento  para outro.
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Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta da Dotação Orçamentária

aprovada  para  o  presente exercício,  rubrica  Gastos com  Pessoal -319011-00.

Art.  6°.  Esta  Lei entrará em  vigor na data de sua publicação,  com  efeitos financeiros e legais retroagidos

à  lQ de janeiro de  2024.

Art.  79 F`evogam-se  as disposições em  contrário  e,  na  Íntegra  os Anexos  a  Lei  nQ 452 de  31  de  março

de 2023 e 456 de  1.2  de maio de 2023.

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 10 de janeiro de 2024.

PREF TAMU

0
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Projeto de Lei  nQ 002/2024.
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Escolaiidadc Minima:   Graduação

Carga Horária

'   40 (quarenta)  Horas Semanais:  Enfermeiro

20 (v inte)  Horas Semanais:  Farmacêu[ico  Bioquímico -Nutricionista -
-Fonoaudiólogo e  Fisioterapeu[a.

Integrar_t3s r  r`arma¢êutico/Bioqui'mico .   Nutric;onista    .  Enfemeiro o  Fonoaudiólogo .  Fisíoterapeuta ®1

ESCOLARIDADE MÍNIMA pADRÃO

o FAímcÊUTico B'ipQuímco o
Graduado

F,special;s{a

3.650.42 3.832,94 4.024.58 4_225,81 4_437,10 4.658,96

3`832,94 4.024,58 4.225.8 ' 4.43 7,10 4.658,96 4. 891,9 '

ENFERMEmo a`
Graduado

Especialis[a

6.279,52 6.593`49 6.923,17 7.269`32 7.632.79 8.014,43

6.593,49 6.923 ,17 7.269,32 1 .632.J9 8.014,43 8.415,16

• FONOAtjDIÓLOGQ . FIS|ÔTERAPEUTA-à = `
Graduado 2.672,46 2.806,08 2.946,38 3.093,70 3.248,39 3.410,8 ]

Especiali\t`a 2.806,08 2.946,38 3_093,70 3.248,39 3 .4 ' 0,81 3.581,35

Pref.  Mun.  de São José do  Brejo do

Gabínete da P

ia  c!a  Si]va
EITA  MUN

Cruz/PB.
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CÂMARA MUNICIPAIL SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
Rua: Aproniano Martins de Oliveira- S/N

CNPJ -01.617.684/0001 -38

PARECER DA COMISSÃO DE  ORÇAMENT0 E FINANÇAS AO

ER4?6J,zoT28,DEàE[Lx°#°E2#Â#ENÔL#E?TâTDEEXs?SD#iÉ[#oT]oC[Npá7oN;Ái2ffi26
MÍNIM0    VIGENTE     PARA    0S     SERVIDORES     DA     SAÚDE,     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Versam  os  presentes  autos  acerca  PROJETO  DE  LEI  N°002/2024  QUE
ALTERA ANEXOS  DA LEI  MUNICIPAL N° 452/2023  E  456/2023,  REGULAMENTAND0
NO  ÂMBIT0  DESTE  MUNICIPIO,  0  NOV0  SALÁRIO  MÍNIMO  VIGENTE  PARA  OS
SERVIDORES DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As  peças constantes do processo em analise foram devidamente entregues a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o reiatório. Passo a opinar.

A análise da proposição tem por base o  Regimento  lntemo desta Casa, que
outorga à Comissão de Orçamento e Finanças competência para opinar sobre os temas  que lhe são
submetidos  em  relação a constitucionalidade de todas  as  matérias  a serem  analisadas  pelo plenário
desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto
pela  diretoria  desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

D0 VOTO

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos   para  votação  da  matéria  e,   no  mérito,   pela  legalidade  de  todos   os  atos  dos  tramites
realizados para análise e aprovação do Projeto de Lei em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

São José do Brejo do Cruz,17 de janeiro 2024.

Joaquim de Oliveira
Presidente em exercício

Lúcia da Silva Brito dos Santos
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA A0

ER4?6#:2g,DEàE]LX#°E2#:iíT3gENâLÂT#BfTâNDEExs:ED£kFt[¥]uoT]oc]Npá#oN;Ái2ffi2é
MÍNIMO     VIGENTE    PARA     OS     SERVIDORES    DA     SAÚDE,     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Versam  os  presentes  autos  acerca  PROJET0  DE  LEI  N°002/2024  QUE
ALTERA ANEXOS  DA LEI  MUNICIPAL  N°  452/2023  E 456/2023,  REGULAMENTANDO
NO  ÂMBIT0  DESTE  MUNICIPIO,  0  NOV0  SALÁRIO  MÍNIMO  VIGENTE  PARA  0S
SERVIDORES DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As peças  constantes do processo em analise foram devidamente entregues a
todos os vereadores desta Casa Legislativa.

É o relatório. Passo a opinar.

A análise da proposição tem por base o Regimento lntemo desta Casa,  que
outorga à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça competência para opinar sobre  os temas  que  lhe  são
submetidos  em  relação a constitucionalidade  de todas as matérias a serem  analisadas  pelo  plenário
desta Casa Legislativa.

No  mérito,  consideramos  regulares  todos  os  procedimentos  adotados  tanto

pela  diretoria desta  Casa  Legislativa,  bem  como  pela Presidência, já  que  foram  seguidos  todos  os
tramites legais, tanto fomais, como de garantias constitucionais.

D0 VOT0

Ante   o   exposto,   voto   pela  juridicidade   e   regimentalidade   dos   tramites
exigidos  para  votação  da  matéria  e,  no  mérito,   pela  legalidade  de  todos   os  atos  dos  tramites
realizados para análise e aprovação do Projeto de Lei em análise.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

São José do Brejo do Cruz,17 de janeiro 2024.

Lúcia da Silva Brito
Membro


